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PROJETO DE LEI N.º 33 de 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal de Itirapuã-SP.


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, apresenta à deliberação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica o Presidente do Legislativo Municipal de Itirapuã, autorizado a conceder a todos servidores públicos da Câmara Municipal, em todas as modalidades de contratação, reajuste de 7%.

Parágrafo único: os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão pagos ao servidor a partir de 1º de janeiro de 2024.

Art. 2º – As despesas decorrentes das disposições desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3° – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2023.



DANIEL ANTÔNIO FERREIRA
Presidente




RODOLFO DE SOUZA LOURENÇO
Vice-Presidente





AQUINELO LEITE DA CRUZ                               EDVALDO TAKASHI MATSUMOTO  
 1º Secretário                                                                   2º Secretário


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã têm a honra de submeter ao Plenário o Presente Projeto de Lei, para ser apreciado, que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores desta Egrégia Casa Legislativa.

			Fundamenta-se no art. 37, inciso X, que prevê que a remuneração dos servidores públicos somente poderá ser alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

Visa o presente projeto o reajuste na ordem de 7%.
			
			Importante esclarecer que o reajuste ora concedido se encontra dentro dos limites legais, e não ultrapassa o limite de gasto com pessoal, previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Constituição Federal, além estar dentro do orçamento previsto para o ano de 2024.

Acompanha o projeto, a Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro e Declaração do Ordenador da Despesa, em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
			
Face ao exposto, espera-se que esta propositura seja aprovada pelos nobres colegas desta Egrégia Câmara Municipal, ao tempo em que reiteramos nossos préstimos de elevada estima e distinta consideração. 
			

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2023.






DANIEL ANTÔNIO FERREIRA
Presidente





RODOLFO DE SOUZA LOURENÇO
Vice-Presidente
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